
 

 

VOTO DE PESAR Nº 03/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da Câmara o seguinte  

VOTO DE PESAR 

Em razão do falecimento de Guilherme dos Santos Correa, ocorrido no dia 30 de março de 

2026, expressamos nossa profunda tristeza e solidariedade a seus familiares, amigos e a 

toda a comunidade do samba. 

 

Guilherme, de 31 anos, foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido no município de 

Vitória, vindo a falecer após o ocorrido. Jovem negro, atuava com dedicação e paixão na 

Grêmio Recreativo Escola de Samba Andaraí, onde exercia funções como passista, 

coordenador, muso e aderecista, contribuindo de forma significativa para a cultura 

carnavalesca capixaba. 

 

Sua trajetória é marcada pelo compromisso com a arte, com a coletividade e com a 

valorização da cultura popular, deixando um legado de alegria, talento e pertencimento 

que permanecerá vivo na memória de todos que com ele conviveram. 

 

Neste momento de dor, manifestamos nossas mais sinceras condolências, desejando que 

familiares, amigos e toda a comunidade da Andaraí encontrem conforto e força para 

superar essa perda irreparável. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 01 de abril de 2026.  

Professor Jocelino 
Vereador - PT      
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